
Municipal de Viçosa 

è^a-^^W^:^ 56 570 — Viçosa - Mi nas Gerais — Brasil 

Define a zona central da cidade de Viçosa para ü n s 

de construção de muros em lotes vagos. 

O povo do l&uiic£pio de 7igoaa, por seus representan 

tes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte l e l . 

Art. IA • Floa incluído no artigo 1» da Lei nfi 5/73» 

de 1̂  de março de 1973t o seguinte parágrafo único: 

"Parágraíb tmico - A zona central da Cidade de Viçosa, para os efeL 

tos desta le i , ó compreendida pelas seguintes vias públicas: ^aga 

Silviano Brandão, Bua Arthur Bernardes, Bua Senador Vaz de MelO|Hua 

Virgílio Vai, Av^iida Bueno Brandão, lí^avessa Sãgrados Corações, Fra 

ça da Bandeira, Travessa J.CBello Idsboa, Rua Benjamim Araujo, Bua 

âiãiva Pontes, Proqa, Marechal DoodorOgBua dos 9&ssos, Bua D,Gertrttdea, 

Rua Santana, Av.P.H.Bolfs, Bua José Antônio Rodrigues, Bua Padre Sa-

raílm, Bua Cesar Santana, Tiravessa Dr.Kelicio Brandi, Ladeira Ver.Jfi, 

sé Valentino da Cruz, Av* Santa Bita, Bua Oomes Barbosa, Rua Alberto 

Pacheco, Rua Padre Ancbleta, Hua Fk'andsco Machado, Avenida Bernar

des SLlho, Rua Papa João XXIII, Bua Ik-.Brito, Vila I^.Bòrta, I^aça 

£bi£llo Jardim, Araça Dr. Cristovam iopea de Carvalho, Bua floriano 

Peixoto, Bua Joaquim l?!oxnandes Braga, Bua Carlos Ünto, Bua Dr.Ral, 

mundo Alves Torres, Rua Itef.Flrederlco Vanetti, Bua PTof. Sylvio Stftr 

ling Brandão, Av* Olivia de Castro Almeida, Praga do Rosário, Bua Prof 

Argina fbrreira, Ttav. Simonini, Bua Verano Rãria. 

Art. 2fl - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Publicação I 

1978 

Art. 3̂  - Bevogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura I4inicipal de Viçosa, em 5 de dezembro de 

fref^jb^ Minioipal Cnefe do Gabinete 
(Aprovada pela Gamara HUnlclpa, em 29Al/78> 
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